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DECRETO MUNICIPAL Nº 70/2021 

 

 

        ESTABELECE O NÍVEL DE DISTANCIAMENTO   

        VARIÁVEL DO  MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, FERNANDO DA ROSA PAHIM, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 23 e os incisos I e II do art. 30 da Constituição da República, 

bem como a Lei Orgânica Municipal. 

 CONSIDERANDO o decreto municipal 69/2021 que estabelece níveis de protocolos variáveis e, que 

os casos da última Quinta – Feira fecharam em 66 (sessenta e seis) casos ativos; 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam adotados os protocolos variáveis de nível II do Decreto Municipal nº. 69/2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete do prefeito municipal de São Vicente do Sul, 20 de maio de 2021. 

 

 

Registre-se e publique-se 

Em data supra. 

 

 

 

Fernando da Rosa Pahim 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Clanilton Silva Salvador 
 Secretário de administração 

 

 

 
Certifico que o presente decreto foi afixado no quadro de avisos e publicações em 21/05/2021. Livro 41. 


